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Introdução 

  

Os Municípios dispõem de um leque alargado de competências para a concretização do 

direito fundamental à Educação que inclui assegurar o transporte às crianças e jovens entre 

a sua residência e os respetivos estabelecimentos de ensino para que possam em 

condições de efetiva igualdade, frequentar a escolaridade obrigatória nos termos e nas 

condições que a Lei estabelece. 

 

A Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais - 

Anexo I, aprova os estatutos das entidades intermunicipais e estabelece o Regime Jurídico 

de transferência de competências do Estado para as Autarquias Locais. No âmbito da alínea 

d) do nº2 do art.º 23º e alínea gg) do nº 1 do art.º 33º do referido diploma legal são definidas 

as competências dos Municípios ao nível da educação, designadamente no que toca a 

medidas de ação social e de promoção de transporte escolar, competindo-lhes assegurar, 

organizar e gerir os transportes escolares. 

 

A Câmara Municipal de Lousada visando garantir o acesso a todos os alunos à escola e 

dotar a rede de transportes escolares de maior funcionalidade, cumprindo com o 

estabelecido no Decreto-Lei nº 21/2019, de 30 de janeiro, organiza o Plano de Transportes 

2024/2025. 
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 A rede de Transportes Escolares serve as seguintes escolas do Concelho:  
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Horários dos estabelecimentos de ensino 

 

   

Manhã 

 

Tarde 

▪ Escola Secundária de Lousada: 8.30 hrs      13.25 hrs 13.40 hrs      18.30 hrs 

▪ Escola Básica Professor Marnoco e 

Sousa 

8.30 hrs      13.25 hrs 13.40 hrs      18.30 hrs 

▪ Escola Básica e Secundária de Lousada                 

           Norte 

8.00 hrs    13.30 hrs 13.40 hrs 18.10 hrs 

▪ Escola Básica e Secundária Dr. Mário     

           Fonseca - Nogueira                                                   

8.00 hrs 13.30hrs   13.40 hrs 18.10 hrs 

▪ Escola Básica e Secundária de Lousada  

           Oeste  

8.00 hrs    13.35 hrs 

 

13.40 hrs 17,30 hrs 

18.25 hrs 

▪ Escola Básica de Lousada Este 

 

8.30 hrs   13.20 hrs 13.35 hrs 17.20 hrs 

 

  

 

Tendo em conta o estipulado na Portaria nº 7-A/2024, os passes escolares em transporte 

coletivo de passageiros é gratuito, devendo os alunos adquirir o título de transporte 

diretamente nas empresas transportadoras cujo pagamento dos títulos de transporte será da 

responsabilidade da CIM – Tâmega e Sousa 

Assim, a autarquia assegurará o pagamento da totalidade do passe escolar aos alunos 

transportados pelos autocarros do município (5º ao 12º ano) em conformidade com o 

despacho do Senhor Presidente da Câmara de 31/01/2024 (anexo I) 

  

Todavia existem alunos que são transportados exclusivamente pelos autocarros do 

Município, oss quais servem 4 estabelecimentos de ensino: 

▪ Escola  Básica Professor Marnoco e Sousa 

▪ Escola Básica de Lousada Este 

▪ Escola Básica e Secundária Dr. Mário Fonseca, Nogueira 

▪ Escola Secundária de Lousada 
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Previsão de alunos para o ano letivo 2024/2025 por localidades e 

estabelecimentos de ensino 

Na previsão dos alunos, consideramos a informação enviada pelos estabelecimentos de 

ensino, onde constam todos os alunos que podem requerer o passe escolar. A previsão 

inclui as empresas de serviço público de transporte de passageiros e os autocarros do 

município.  

 Escola Básica Professor Marnoco e Sousa  

 

 Nº. DE ALUNOS A TRANSPORTAR 

LOCALIDADES 2º CICLO 3º CICLO TOTAL 

 (5º e 6ºano) (7º,8º e 9ºano)  

<12 >12 

ALVARENGA 2 1 2 5 

AVELEDA 1 4 5 10 

BOIM 23 20 25 68 

CAÍDE DE REI 2 2 2 6 

CASAIS 2 1 0 3 

COVAS 1 2 0 3 

CRISTELOS 16 14 12 42 

FIGUEIRAS 3 0 0 3 

LODARES 6 1 1 8 

MACIEIRA 2 1 0 3 

MEINEDO 4 2 1 7 

NESPEREIRA 2 1 5 8 

NEVOGILDE 1 1 0 2 

NOGUEIRA 5 1 5 11 

ORDEM 4 9 14 27 

PIAS 10 6 14 30 

STA. MARGARIDA 3 0 0 3 

SILVARES 21 15 19 55 

SOUSELA  2 0 0 2 

 

TOTAL 

110 81 105 296 
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Escola Secundária de Lousada 

 

 Nº. DE ALUNOS A TRANSPORTAR 

LOCALIDADES 3º CICLO SECUNDÁRIO TOTAL 

 
 
 

(7º,8º e 9ºano) (10º, 11º e 12º ano)  

ALVARENGA 1 10 11 

AVELEDA 6 29 35 

BOIM 76 92 168 

CAÍDE DE REI 4 19 23 

CASAIS 7 7 14 

CERNADELO 0 20 20 

COVAS 4 6 10 

CRISTELOS 64 77 141 

FIGUEIRAS 4 10 14 

LODARES 8 24 32 

LUSTOSA 2 15 17 

MACIEIRA 11 8 19 

MEINEDO 18 48 66 

NESPEREIRA 24 29 53 

NEVOGILDE 3 20 23 

NOGUEIRA 7 20 27 

ORDEM 19 31 50 

PIAS 24 36 60 

STA. MARGARIDA 0 2 2 

S. MIGUEL 0 6 6 

SILVARES 74 84 158 

SOUSELA  4 18 22 

TORNO 1 35 36 

VILAR TORNO E ALENTÉM  0 1 1 

TOTAL 361 647 1008 

  

 

 

 



 

8 

 

 

Escola Básica de Lousada Este 

  

 Nº. DE ALUNOS A TRANSPORTAR 

LOCALIDADES 2º CICLO 3º CICLO TOTAL 

 5ºano 6ºano 7º ano 8º ano 9º ano  

<12 >12 <12 >12 <12 >12 >12 >12 

TORNO 15 0 6 12 7 13 20 15 88 

AVELEDA 0 0 0 0 3 0 0 0 3 

CERNADELO 14 0 4 0 4 0 9 4 35 

MEINEDO 14 0 11 0 8 2 18 11 64 

MANINHO-MEINEDO 0 0 2 0 3 10 5 4 24 

CAIDE DE REI 2 1 1 0 1 3 8 8 24 

SOBREIRA 4 0 1 0 0 0 4 2 11 

SOUTELO 

(Vilar do Torno e Alentém) 
3 0 0 0 0 2 2 

 

1 

 

8 

VILAR DO TORNO E 

ALENTÉM 
12 0 0 0 7 1 5 

 

5 

 

30 

TOTAL 64 1 25 12 33 31 71 50 287 

 

Escola Básica e Secundária Lousada Oeste  

 

 

 

LOCALIDADES 

Nº. DE ALUNOS A TRANSPORTAR  

 

TOTAL 

2º CICLO 3º CICLO Secundário 

5ºano 6ºano 7ºano 8ºano 9ºano 10ºano 11ºano 12º ano 

<12 >1

2 

<12 >12 <12 >12      

COVAS 1 0 4 0 5 0 4 5 4 3 4 30 

CASAIS  4 0 6 0 8 1 7 11 9 8 6 60 

SENDÃO 

(FIGUEIRAS) 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

FIGUEIRAS 8 0 12 0 8 1 7 5 10 4 4 59 

LODARES 12 0 16 0 6 1 9 10 6 8 6 74 

SEQUEIROS 1 0 2 0 1 0 3 1 1 0 0 9 

NESPEREIRA 12 0 8 0 4 1 8 9 5 4 6 57 

NEVOGILDE 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 

TOTAL 38  48  32 4 38 41 35 27 26 289 
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Escola Básica e Secundária de Lousada Norte  

 

 Nº. DE ALUNOS A TRANSPORTAR  

LOCALIDADES 2º CICLO 3º CICLO  Secundário  TOTAL 

5ºano 6ºano 

 

7ºano 8ºano 

 

9ºano 

 

10ºano 11ºano 12ºano  

<12 >12 <12 >12 >12 >12 >12 >12 >12 >12 

LUSTOSA 26 0 26 0 36 54 46 52 21 28 289 

MOREIRA 

(SOUSELA) 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

SOUSELA 21  8 0 14 11 16 9 7 8 94 

Stº ESTEVÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAL 47  34  50 65 62 61 28 36 383 

 
 

Escola Básica e Secundária Dr. Mário Fonseca, Nogueira  
 

 Nº. DE ALUNOS A TRANSPORTAR  

LOCALIDADES 2º CICLO 3º CICLO  Secundário  TOTAL 

 5ºano 6ºano 7º ano 8º ano 9º ano 10º ano 11º ano 12º ano  

<12 >1

2 

<1

2 

>12 >12 >12 >12 >12 >12 >12 

ALVARENGA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

AVELEDA 20 0 18 1 15 17 11 20 20 10 132 

CERNADELO / S. 

MIGUEL / SANTA 

MARGARIDA 

12 0 12 0 7 11 11 18 11 4 86 

MACIEIRA 7 0 5 0 13 12 12 6 18 7 80 

NOGUEIRA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

S. MIGUEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

SILVARES/PIAS/NOG

UEIRA/ALVARENGA 

16 0 18 1 18 15 22 19 16 9 134 

STª MARGARIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TORNO 0 0 0 0 1 1 0 3 0 1 6 

VILAR DO TORNO E 

ALENTÉM 

0 0 0 0 1 3 0 1 0 1 6 

TOTAL 55 0 53 2 55 59 56 67 65 32 444 
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Circuitos escolares municipais 

 

Tem este Município 4 autocarros que fazem percursos no interior de algumas freguesias, 

onde as carreiras de transporte público não operam, para transportar os alunos para as 

escolas a seguir mencionadas: 

▪ Escola Básica Professor Marnoco e Sousa 
▪ Escola Básica de Lousada Este 
▪ Escola Básica e Secundária Dr. Mário Fonseca, Nogueira 
▪ Escola Secundária de Lousada 

 

Para além de garantir o serviço de transporte escolar previsto no Decreto-Lei nº 21/2019, de 

30 de janeiro, o Município de Lousada assegurará para o ano letivo 2024/2025 o transporte 

escolar gratuito para os estudantes do 5º ao 12ºano de escolaridade de acordo com o 

despacho do Senhor Presidente da Câmara de 31/01/2024 ( ver anexo I)  

 

Não havendo capacidade de resposta nos autocarros do Município para o número de 

pedidos de passe escolar, será este atribuído por ordem de entrada da inscrição, conforme 

procedimento adotado em anos letivos anteriores. 
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ITINERÁRIOS EFETUADOS PELOS AUTOCARROS DO MUNICÍPIO 

ESCOLA BÁSICA PROFESSOR MARNOCO E SOUSA E ESCOLA SECUNDÁRIA DE LOUSADA 

VIATURA – 00 - JT - 45 

TRAJETO: Rua das Casas Novas (Nogueira), Igreja de Macieira, Cavadinha, Av. S. Gonçalo, 

Cruzamento S. Gonçalo, Av. da Liberdade (Macieira), Travessa da Rua de Aveleda, Loureiro 

(Nogueira), Alto do Arejal (Nogueira), Estrada Santa Cristina (Junto ao Cruzamento), Estrada 

Carreira da Areia (Nogueira), Passadiço (Alvarenga), Passadiço de Cima, Túnel de Alvarenga, Alto 

de Montegilde, Montegilde, Areeiro (Silvares), Lagares, Cancela Nova, Escola de Mós, Rua das 

Palmeiras, Agra, Esplendem, Avenida Engº Adelino Amaro da Costa (Rotunda do Hospital). 

 

ESCOLA BÁSICA PROFESSOR MARNOCO E SOUSA E ESCOLA SECUNDÁRIA DE LOUSADA 

VIATURA – 00 - JT - 48 

TRAJETO: Gémeos Ferreira, Café David, Greco Gesso, Cristo Rei, Escola, Cruzeiro-Nespereira, 

Café da Tia, Juía, Sousa, Café Taloeiras, Ameixoeira (Boim), Fonte, Peitogueiro, Skimelo, Cruzeiro-

Boim, Sioux, Padaria S. Vicente, Cerquinha. 

 

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DR. MÁRIO FONSECA - NOGUEIRA 

VIATURA – 00 - JT - 49 

TRAJETO: Silvares: Rua Cancela Nova, Rua das Palmeiras, Rua de Lagares, Rua do Calvário, 

Alvarenga: Rua Alto de Montegilde, Rua Nossa Sra. da Natividade, Rua do Passadiço, Nogueira: 

Estrada Santa Maria, Silvares, Estrada Carreira da Areia, Estrada de Ponterrinhas, Rotunda do 

Hospital de Lousada, Nogueira, Estrada de Santa Cristina, Rua Jogo da Bola;  

Macieira: Rua S. Gonçalo, Avenida da Igreja, Rua do Cruzeiro, Avenida João de Castro, Avenida da 

Cavadinha, Avenida S. Gonçalo, Avenida da Liberdade, Rua da Coutada. 

 

ESCOLA BÁSICA DE LOUSADA ESTE  

VIATURA – 00 - JT - 47 

TRAJECTO: Cavadinha, Tecas, Ramada, Cruzeiro, Igreja Cernadelo, Travessa Seara, Regadas, 

Carreira, Cabine, Moinho Novo, Vagem, Barria, Carvalheiras, Cachada, Ponte da Veiga, Rio, Paços, 

Quinta dos Ingleses, Rotunda Soutelo, Mata de Vilar, Igreja Vilar, Cemitério Vilar, Escola Básica de 

Vilar do Torno e Alentém.   
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Circuitos especiais de transporte escolar 

Número de alunos integrados no ensino regular no ano letivo 2023/2024 transportados por 

táxi/outros 

(escola inclusiva e por não haver transporte coletivo de passageiros): 

 

ESCOLAS Nº. DE ALUNOS 

 Efetivos  

23/24 

Previsão 

24/25 

Escola Básica e Secundária Lousada Norte 1 1 

Agrupamento de Escolas Joaquim de Araújo 3 2 

Escola Secundária de Paços de Ferreira 1 1 

TOTAL alunos 5 
 

4 
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Legislação 

 

➢ Portaria nº7-A/2024, de 5 de janeiro - Define ao abrigo do artigo 23º do Regime Jurídico 

do Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP), aprovado pela Lei nº52/2015, 

de 9 de junho, na sua redação atual, as condições de atribuição dos passes gratuitos aos 

estudantes, nas modalidades sub18+TP e estudante sub23+TP, bem como os 

procedimentos relativos à sua operacionalização e compensação.  

➢ Decreto-Lei nº 21/2019, de 30 de janeiro - Regula a transferência para os municípios das 

novas competências em matéria de organização, financiamento e controle de funcionamento 

dos transportes escolares. Revoga o Decreto-Lei nº 299/84, de 5 de setembro. 

➢ Lei nº 85/2009, de 27 de agosto, com alterações introduzidas pela Lei nº 65/2015, de 3 de 

julho – regula o cumprimento da escolaridade obrigatória para crianças e jovens que se 

encontrem em idade escolar;  

➢ Lei nº 13/2006, de 17 de abril, alterada pela Lei nº 17-A/2006, de 26 de novembro, pelo 

Decreto-Lei nº 255/2007, de 13 de julho e pela Lei nº 5/2013, de 22 janeiro – Regime jurídico 

do transporte coletivo de crianças e jovens até aos 16 anos. 
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Planta de localização dos estabelecimentos de ensino 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




